
 RESOLUÇÃO DPG N°376, DE DEZEMBRO DE 2023 
 Alterada, em partes, pela Resolução n° 043, de 09 de fevereiro de 2024, Resolução 

 n° 049, de 15 de fevereiro de 2024 e Resolução n°103, de 21 de março de 2024 

 Designa  Coordenadores  de  Sede  e  Área  e  os 
 respectivos Substitutos - Ano de 2024. 

 O  DEFENSOR  PÚBLICO-GERAL  DO  ESTADO  PARANÁ  ,  no  uso  das  atribuições 
 legais  na  Lei  Complementar  Estadual  nº  136/2011  em  razão  do  exercício  da 
 atribuição  de  substituição  do  Defensor  Público-Geral  durante  as  licenças,  férias  e 
 afastamentos deste; 

 CONSIDERANDO  o contido na Instrução Normativa DPG  nº 040/2020; 
 CONSIDERANDO  indicações  realizadas  pelos  atuais  Coordenadores  de 
 sede/setores  ; 

 RESOLVE 

 Art.  1º.  Designar  a  Defensora  Pública  Maria  Luiza  Lopez  Valverde  para  exercer  a 
 função  de  Coordenadoria  de  Apucarana  e,  como  substituta,  a  Defensora  Pública 
 Maísa Dias Pimenta. 
 Art.  2º  .  Designar  a  Defensora  Pública  Andrea  da  Gama  e  Silva  Volpe  Moreira  para 
 exercer  a  função  de  Coordenadoria  de  Campo  Mourão,  e,  como  substituta,  a 
 Defensora  Pública  Thais  Rodrigues  de  Lima  Pereira  ,  observando  o  disposto  na 
 Resolução DPG 374/2023. 
 Art.  3°.  Designar  a  Defensora  Pública  Beatriz  da  Silva  Giublin  Demeterco  para 
 exercer  a  função  de  Coordenadoria  da  Casa  da  Mulher  Brasileira  e  Juizado  de 
 Violência  Doméstica  e,  como  substituto,  o  Defensor  Público  Thiago  Magalhães 
 Machado  . 
 Art.  3°.  Designar  a  Defensora  Pública  Amanda  Zanarelli  Merighe  para  exercer  a 
 função  de  Coordenadoria  da  Casa  da  Mulher  Brasileira  e  Juizado  de  Violência 
 Doméstica  e,  como  substituta,  a  Defensora  Pública  Beatriz  Da  Silva  Giublin 
 Demeterco.  (Redação dada pela Resolução DPG 103/2024) 
 Art.  4°.  Designar  o  Defensor  Público  André  Ferreira  para  exercer  a  função  de 
 Coordenadoria  de  Cascavel  e,  como  substituto,  o  Defensor  Público  Ricardo  Santi 
 Fischer. 
 Art.  5°.  Designar  o  Defensor  Público  Rafael  de  Matos  Souto  para  exercer  a  função 
 de  Coordenadoria  de  Castro  e,  como  substituta,  a  Defensora  Pública  Paula  Volaco 
 Gonzalez. 
 Art.  6°.  Designar,  durante  o  período  de  licença  da  defensora  pública  Camille 
 Vieira  da  Costa  ,  o  Defensor  Público  Newton  Pereira  Portes  Junior  para  exercer  a 
 função  de  Coordenadoria  de  Cível  e  Fazenda  Pública  e,  como  substituto,  o 
 Defensor Público  Paulo Cinquetti Neto. 



 Art.  7°.  Designar  o  Defensor  Público  Raphael  Gianturco  para  exercer  a  função  de 
 Coordenadoria  de  Classe  Especial  e,  como  substituto,  o  Defensor  Público  Alex 
 Lebeis Pires. 
 Art.  8°.  Designar  a  Defensora  Pública  Raíssa  Dias  Zaia  para  exercer  a 
 Coordenadoria  de  Cornélio  Procópio  e,  como  substituta,  a  Defensora  Pública  Julia 
 Arpini Lievore. 
 Art.  9º.  Designar  A  Defensora  Pública  Natalia  Marcondes  Stephane  para  exercer  a 
 função  de  Coordenadoria  do  Criminal  e,  como  substituto,  o  Defensor  Público  Wisley 
 Rodrigo dos Santos. 

 Art.  10.  Designar  a  Defensora  Pública  Andreza  Lima  de  Menezes  para  exercer  a 
 função  de  Coordenadoria  da  Execução  Penal  e,  como  substituto,  o  Defensor 
 Público  Guilherme Moniz Barreto de Aragão Dáquer Filho. 
 Art.  11  .  Designar  o  Defensor  Público  Francisco  Marcelo  Freitas  Pimentel  Ramos 
 Filho  para  exercer  a  função  de  Coordenadoria  de  Família  e,  como  substituta,  a 
 Defensora Pública  Camila Raite Barazal Teixeira. 

 Art.  11  .  Designar  o  Defensor  Público  Francisco  Marcelo  Freitas  Pimentel  Ramos 
 Filho  para  exercer  a  função  de  Coordenadoria  de  Família  e,  como  substituta,  a 
 Defensora  Pública  Flavia  Palazzi  Ferreira.  (Redação  dada  pela  Resolução  DPG 
 049/2024) 

 Art.  12.  Designar  o  Defensor  Público  Marcelo  Lucena  Diniz  para  exercer  a  função 
 de  Coordenadoria  das  Defensorias  Públicas  dos  Fóruns  Descentralizados  e 
 Registros  Públicos  e,  como  substituta,  a  Defensora  Pública  Luciana  Tramujas 
 Azevedo Bueno. 
 Art.  13.  Designar  a  Defensora  Pública  Thereza  Rayana  Klauck  Campos  Chagas 
 para  exercer  a  Coordenadoria  de  Foz  do  Iguaçu  e,  como  substituta,  a  Defensora 
 Pública  Terena Figueredo Nery. 
 Art.  14.  Designar  o  Defensor  Público  Renato  Martins  de  Albuquerque  para  exercer 
 a  função  de  Coordenadoria  de  Francisco  Beltrão  e,  como  substituta,  a  Defensora 
 Pública  Ana Carolina de Araújo Mesquita. 
 Art.  15.  Designar  a  Defensora  Pública  Mariela  Reis  Bueno  para  exercer  a  função 
 de  Coordenadoria  de  Guarapuava  e,  como  substituto,  o  Defensor  Público  Gustavo 
 Henrique Gonçalves de Almeida Filho. 
 Art.  16  .  Designar  o  Defensor  Público  Nicholas  Moura  e  Silva  para  exercer  a  função 
 de  Coordenadoria  da  Infância  e  Juventude  e,  como  substituto,  o  Defensor  Público 
 Leonardo Alvite Canella  . 
 Art.  17.  Designar  a  Defensora  Pública  Renata  Tsukada  para  exercer  a  função  de 
 Coordenadoria  da  Sede  de  Londrina  e,  como  substituta,  a  Defensora  Pública  Ana 
 Carolina Oliveira Lanzillotta de Moraes.    
 Art.  18.  Designar  a  Defensora  Pública  Pietra  Carolina  Previate  para  exercer  a 
 função  de  Coordenadoria  de  Maringá  e,  como  substituta,  a  Defensora  Pública  Ana 
 Luisa Imoleni Miola. 



 Art.  19.  Designar  a  Defensora  Pública  Helena  Leonardi  de  Franceschi  para 
 exercer  a  função  de  Coordenadoria  da  Sede  de  Pato  Branco  e,  como  substituta,  a 
 Defensora Pública  Gabriela Ruzzene  .  
 Art.  20.  Designar  a  Defensora  Pública  Monia  Regina  Damião  Serafim  para  exercer 
 a  função  de  Coordenadoria  da  Sede  de  Ponta  Grossa  e,  como  substituta,  a 
 Defensora Pública  Raísa Bakker de Moura.    
 Art.  21.  Designar  o  Defensor  Público  Carlos  Augusto  Moreira  de  Lima  para 
 exercer  a  Coordenadoria  da  Região  Metropolitana  de  Curitiba  e,  como  substituta, 
 a Defensora Pública  Anna Carla da Costa Miguel Alves  Marques  .  
 Art.  22  .  Designar  o  Defensor  Público  Pedro  Bruzzi  Ribeiro  Cardoso  para  exercer  a 
 função  de  Coordenadoria  da  Sede  de  Umuarama  e,  como  substituto,  o  Defensor 
 Público  Cauê Bouzon Machado Freire Ribeiro. 
 Art.  23  .  Designar  o  Defensor  Público  Fabiano  Augusto  Malaghini  para  exercer  a 
 Coordenadoria  de  União  da  Vitória  e,  como  substituta,  a  Defensora  Pública  Maria 
 Luiza Furbino de Novaes Gomes. 

 Art.  23  .  Designar  o  Defensor  Público  Fabiano  Augusto  Malaghini  para  exercer  a 
 Coordenadoria  de  União  da  Vitória  e,  como  substituta,  a  Defensora  Pública  Ana 
 Carolina de Araújo Mesquita  .  (Redação dada pela Resolução  DPG 043/2024) 

 Art.  24  .  Designar  o  Defensor  Público  Gabriel  Antonio  Schmitt  Roque  para  exercer 
 a  Coordenadoria  de  Paranavaí  e,  como  substituto,  o  Defensor  Público  Guilherme 
 de Souza Rebelo. 
 Art.  25  .  Designar  a  Defensora  Pública  Ana  Maria  Couto  Gontijo  para  exercer  a 
 Coordenadoria  de  Paranaguá  e,  como  substituta,  a  Defensora  Pública  Ingrid  Lima 
 Vieira. 

 Art.  26.  Esta  Resolução  possui  efeitos  a  partir  de  01  de  janeiro  de  2024  e  revoga  as 
 designações anteriores. 

 ANDRÉ RIBEIRO GIAMBERARDINO 
 Defensor Público-Geral do Estado do Paraná 


